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 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Aviso n.º 4707/2013
Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 6 do artigo 36.º da 

Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, torna -se público que, a lista 
unitária de ordenação final dos candidatos aprovados, no âmbito do pro-
cedimento concursal comum destinado ao recrutamento para ocupação 
de um posto de trabalho da carreira e categoria de Técnico Superior, 
do mapa de pessoal da Universidade de Coimbra, mediante a consti-
tuição de relação jurídica de emprego público por tempo indetermi-
nado publicado sob o Aviso n.º 15891/2011, DR, 2.ª série, n.º 155, de 
12/08/2011, retificado pela Declaração de Retificação n.º 1323/2011, 
DR, 2.ª série, n.º 162, de 24/08/2011 e pela Declaração de Retificação 
n.º 1733/2011, DR, 2.ª série, n.º 220, de 16/11/2011, homologada por 
despacho do Senhor Vice -Reitor da Universidade de Coimbra, Prof. 
Doutor Henrique Santos do Carmo Madeira, exarado a 19/3/2013, pro-
ferido por delegação de competências, publicada no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 487, de 9 de janeiro de 2013, através do Despacho 
n.º 487/2013, foi afixada nas instalações do Serviço de Gestão de Recur-
sos Humanos, do Centro de Serviços Comuns, da Administração desta 
Universidade, sitas no piso 1 do Edifício da Faculdade de Medicina, 
Polo I da Universidade de Coimbra, Rua Larga, 3004 -504 Coimbra, e 
disponibilizada na página eletrónica deste serviço (url:www.uc.pt/drh).

Consideram -se ainda notificados do ato de homologação da lista 
de ordenação final, conforme estatuído nos n.os 4 e 5 do artigo 36.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, e pela via prevista na alínea d), 
do n.º 3, do artigo 30.º do mesmo diploma legal, os candidatos, incluindo 
os que tenham sido excluídos no decurso da aplicação dos métodos de 
seleção.

1/04/2013. — O Chefe de Divisão de Recursos Humanos, Leonardo 
Vicente.

206864113 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Faculdade de Ciências

Aviso n.º 4708/2013

Projeto de lista unitária de ordenação final do procedimento con-
cursal comum para o preenchimento de um posto de trabalho na 
carreira e categoria de técnico superior, do mapa de pessoal não 
docente da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa, 
publicitado pelo Aviso n.º 14172/2012, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 206, de 24 de outubro, e pela Oferta BEP 
n.º OE201210/0289.
1 — Para efeitos do exercício do direito de audiência dos interessados 

a que se refere o n.º 1 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de 
abril, notificam -se os candidatos ao procedimento concursal comum 
para preenchimento de um posto de trabalho na carreira e categoria de 
técnico superior, do mapa de pessoal não docente da Faculdade de Ciên-
cias da Universidade de Lisboa, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, para exercer funções na 
Biblioteca — área de Arquivo, que o projeto de lista unitária de ordena-
ção final dos candidatos se encontra afixado para consulta no placard 
junto à entrada do Edifício C4 (Biblioteca) da FCUL, sita no Campo 
Grande, 1749 -016 Lisboa, bem como disponível para consulta na página 
eletrónica da FCUL, em http://www.fc.ul.pt/concursos?id=186.

2 — Nos termos do disposto nos artigos 100.º e 101.º do Código 
do Procedimento Administrativo, ficam os candidatos notificados de 
que dispõem de 10 (dez) dias úteis, a contar da data de publicação do 
presente aviso para, querendo, dizer por escrito o que se lhes oferecer, 
devendo fazê -lo, obrigatoriamente, através do formulário para o exercício 
do direito de participação dos interessados, aprovado pelo Despacho 
n.º 11321/2009, de 8 de maio, conforme estabelecido na alínea b), do 
n.º 1, do artigo 51.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alte-
rada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, e que se 
encontra disponível em http://www.fc.ul.pt/concursos?id=186.

3 — As eventuais alegações a apresentar, mediante o preenchimento 
do formulário acima referido, devem ser enviadas por correio registado, 
com aviso de receção, dirigidas à Presidente do Júri do procedimento 
concursal comum, para Faculdade de Ciências da Universidade de Lis-
boa, Edifício C5, Piso 1, Campo Grande, 1749 -016 Lisboa, ou entregues 

pessoalmente, na mesma morada, no Núcleo de Expediente e Arquivo 
da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa, no horário das 
09:00 às 16:00, até ao termo do prazo indicado, findo o qual não serão 
as mesmas consideradas.

4 — Durante o mesmo período, o processo instrutor encontra -se 
disponível para consulta dos interessados nas instalações da Unidade 
de Recursos Humanos da FCUL, Edifício C5, Piso 1, Campo Grande, 
Lisboa, nos dias úteis, durante o horário de expediente (das 10:00 às 
12:30 e das 14:30 às 16:30).

27 de março de 2013. — A Presidente do Júri, Maria Fernanda Adão 
dos Santos Fernandes de Oliveira.

206862915 

 Aviso n.º 4709/2013

Convocatória para a Realização da Prova de 
Conhecimentos — Lista de Candidatos Admitidos e Excluídos
1 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 32.º e alínea d) do 

n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, convocam -se os candidatos 
admitidos ao procedimento concursal comum, para preenchimento de um 
posto de trabalho de Técnico Superior, previsto no mapa de pessoal não 
docente da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa, mediante 
a celebração de contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado, para exercício de funções no Departamento de Química e 
Bioquímica da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa, aberto 
pelo Aviso n.º 1276/2013, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 19, de 28 de janeiro de 2013, Oferta BEP n.º OE201301/0221, para 
a realização da prova de conhecimentos (PC), primeiro método de 
seleção.

2 — A prova de conhecimentos realizar -se -á no dia 18 de abril de 
2013, pelas 14:30h, no anfiteatro 3.2.14 (Edifício C3) da Faculdade de 
Ciências da Universidade de Lisboa, sita no Campo Grande, 1749 -016 
Lisboa.

3 — Os candidatos deverão ser portadores de documento de identi-
ficação (Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão).

4 — A prova de conhecimentos terá a duração máxima de 90 mi-
nutos e será de realização individual, não sendo permitida a consulta 
de legislação e de outra bibliografia. Para a realização da prova os 
candidatos deverão ser portadores de máquina de calcular não gráfica 
e da tabela periódica.

5 — Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 31.º e alínea d) do n.º 3 
do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, notificam -se, ainda, os candidatos 
excluídos do procedimento.

6 — Mais se notifica que a lista de candidatos admitidos e excluídos se 
encontra disponível para consulta no placard junto à entrada do Edifício 
C4 (Biblioteca) da Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa, 
sita no Campo Grande, 1749 -016 Lisboa, bem como disponível para 
consulta na página eletrónica desta Faculdade, no endereço http://www.
fc.ul.pt/concursos?id=275.

28 de março de 2013. — A Presidente do Júri, Maria Helena Ferreira 
da Silva Florêncio.

206862486 

 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Reitoria

Despacho (extrato) n.º 4821/2013
Por meu despacho de 18 de março de 2013 foi o Doutor Luís Paulo 

da Silva Nieto Marques Rebelo, Professor Catedrático do Instituto de 
Tecnologia Química e Biológica da Universidade Nova de Lisboa, 
exonerado, a seu pedido, do cargo de Diretor do mesmo Instituto, com 
efeitos a partir de 25 de março de 2013.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
18 de março de 2013. — O Reitor, Prof. Doutor António Manuel 

Bensabat Rendas.
206864746 

 Despacho n.º 4822/2013
Os Estatutos da Universidade Nova de Lisboa aprovados pelo Despa-

cho Normativo n.º 42/2008, publicados no Diário da República n.º 164, 
2.ª série, de 26 de agosto de 2008, estabelecem no seu artigo 5.º que o 




